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TiEI N2.144, DE 16 DE MAIO DE 1980. _ 

"Dispõe sobre crédito adicional-suple 

mentar e dá outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPOR1, SP - 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Indiapo-
rã decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo, obedecidas 
as disposições legais, autorizado a proceder a abertura de um 
crédito adicional-suplementar, na importância de Cr$-500,000, 
(quinhentos mil cruzeiros), para a suplementaçao das seguintes 
verbas do orçamento vigente, a saber: 
SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Serviço Municipal de Estradas de Rodagem  
3.1.2.0./16.88.5342.11 ..Material de Consumo ... $100.000,00 
3.1.3.2./16.88.5342.11.0utros Serv.e Encargos.. $100.000,00 

Administra  -ao cio Setor de 0 bras e Servi os i.`~unici~ais 
3.1.3.2./16.91.5721.09.outros Serv.e Encargos.. $100.000,00 

ENCARGOS GERAIS MO MUNICIPIO 
Despesas Gerais da Administração  
3.1.3.2./03.07.0212.13.0utros ServseEncargos... $200.000,00 
TOTAL 	 . C500.000,00 

Parágrafo Unico- O valor do presente credito, 

correrá por conta das reduções parciais das seguintes verbas 
do orçamento vigente, a saber: 
SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Administração do Setor de obras e Serviços Municipais  
4.1.1.0./16.91.5751.09-Obras e Instalaçaes -.... $400.000,00 

SETOR DE EDUCACAO E CULTURA 
Ensino de Primeiro Grau 
4.1.2.0./08.42.1881.03: Equipamentos e liaterial 

Permanente 	 $100.000,00  

9OTAT, 	 $500.000,00 

- segue fls.2.- 



ecretário Joa 

Registrada, Publicada por 
costume nesta Prefeitura e enviado cd 
gistro Civil loc 1 na data supra. 

ao no lugar de 

drio de Re_ 
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---- Lei ng.144/80 	  f1c.2 	  

Artigo 22 Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua nublicaçao, revogadas as disposições contrárias. 

Indiapora, 16 de maio de 1980 

Demetrio ria ques de (dliveira 
Prefe t.Tunicipal 
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